
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT
CNPJ: 01.614.517/0001-33
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De 07 de abril de 2022

Regulamenta o DECRETO Nº 026 de 07 de abril de 2022 e estabelece procedimentos para atualização cadastral obrigatória e Censo Previdenciário dos servidores públicos da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e Legislativo do Município de Novo Mundo, de suas autarquias, inclusive as de regime especial, e das fundações públicas, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS dos servidores do Município de Novo Mundo / MT. 
 
                A Secretaria de Administração do Município, em conjunto com o Coordenador de Gestão de Pessoas e a Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência dos Servidores do Município de Novo Mundo/MT, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de obter o armazenamento dos dados cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores públicos efetivos, e ainda, a necessidade da criação de uma base de dados capaz de atender as demandas da realização das avaliações atuariais conforme determina a Legislação, e realizar o Censo Cadastral Previdenciário dos servidores públicos, titular de cargo efetivo, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Novo Mundo - MT, conforme disposto no artigo 3º e 9º, inciso II da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004:
R E S O L V E M:
  
Art. 1º. Estabelecer nos termos desta Portaria, as normas e procedimentos para a atualização cadastral periódica obrigatória dos servidores públicos efetivos, com o objetivo de corrigir, atualizar e ampliar os dados cadastrais de natureza pessoal e funcional, do Poder Executivo, incluindo suas autarquias, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS dos servidores do Município de Novo Mundo MT.
 
§1º.  Os servidores da Câmara Municipal atualizarão as informações cadastrais junto a PREVI-MUNDO, com a finalidade do Censo Previdenciário.
§2º. São considerados dependentes previdenciários: 
a) [bookmark: _Hlk100230948]O Cônjuge, a companheira, o companheiro, inclusive do mesmo sexo e o filho não emancipado, menor de dezoito anos ou inválido de qualquer idade;
b) O Enteado e o menor tutelado equiparam-se aos filhos, mediante declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica,
§3º. O Filho e o enteado não emancipado manterão a condição de dependente até os 18 anos. 
 §4º. A atualização cadastral obrigatória será realizada conforme cronograma referente ao Anexo VII deste documento.
§5º. A atualização dos dados cadastrais dos servidores será realizada utilizando o sistema do Recursos Humanos e o Sistema Previdenciário, com digitalização dos documentos e a captura do registro fotográfico. 
Art. 2º. No período estipulado para cada Secretaria, os servidores serão convocados a comparecer no local determinado, e nos casos de impossibilidade de comparecimento, no período previsto, o próprio segurado deverá efetuar a comunicação ao órgão competente.
 §1º O segurado deverá comparecer no local na data e hora estipulada, munido dos originais ou fotocópias autenticadas dos documentos, e ainda de cópia simples para arquivo, constantes na lista de documentos do anexo I desta portaria. 
§2º. O servidor público titular de cargo efetivo ativo, que comparecer na Unidade de Atendimento da Atualização Cadastral/Censo Previdenciário com a documentação incompleta ou de forma diferente da estipulada nesta Portaria, NÃO será recadastrado. 
Art. 3º O servidor público titular de cargo efetivo ativo, que não puder comparecer na Unidade de Atendimento, será permitida a realização do cadastro por intermédio de procuração específica para a Atualização Cadastral/Censo Previdenciário.  

[bookmark: _Hlk100230975]§1º.  O servidor público titular de cargo efetivo ativo, incapacitado de comparecer ou se locomover até a local do atendimento, por motivo de moléstia grave, poderá solicitar a visita domiciliar, in loco, da equipe do Recursos Humanos, desde que residente em Novo Mundo/MT. 
§2º.  O servidor público titular de cargo efetivo ativo, que solicitar a visita domiciliar, conforme o §1º deverá requerer este benefício junto ao Departamento de Recursos Humanos que fica na sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (66) 3539-6003/6244, o qual será concedido mediante apresentação do Atestado Médico que comprove a impossibilidade de comparecimento no Local definido,  assim como os telefones e e-mails para contato e a data e o endereço completo, com ponto de referência, para o atendimento domiciliar. Deverá apresentar a documentação que consta no Anexo I, conforme o caso e, assinar o Formulário do Censo Cadastral Previdenciário (ANEXO II). 
§3º.  Para o servidor público titular de cargo efetivo ativo, que encontrar-se recluso em regime fechado, por todo o período do Censo Cadastral Previdenciário, tal situação deverá ser comprovada por meio de declaração do Diretor do Presídio ou da autoridade competente.
Art. 4º. O servidor público titular de cargo efetivo ativo, que se encontrar residindo no exterior deverá encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos do Município de Novo Mundo / MT, a documentação constante no ANEXO I, como também a declaração de vida e residência emitida por consulado ou embaixada brasileira no país em que se encontre, devendo os referidos documentos serem encaminhados às suas expensas. 
Art. 5º. O servidor público efetivo é responsável pela veracidade das informações prestadas, ficando sujeito às sanções administrativas e penais por qualquer informação incorreta. 
Art. 6º O servidor que não comparecer para realizar o Atualização Cadastral/Censo Previdenciário terá o pagamento de sua remuneração bloqueado a partir do mês imediatamente posterior à conclusão deste trabalho, ficando seu restabelecimento condicionado ao comparecimento, no Departamento de Recursos Humanos do Município de Novo Mundo/ MT, para sua regularização.
[bookmark: _Hlk100231027]§ 1º. O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha imediatamente posterior a do mês em que houve o recenseamento, assim como deverá ser incluso nesta folha o pagamento da diferença bloqueada. 
§ 2º.  Após 06 (seis) meses de bloqueio será suspenso o pagamento da remuneração, observando o direito da ampla defesa e do contraditório. 
Art. 7º Concluído o processo de Censo Cadastral Previdenciário será emitido o comprovante ao servidor. 
Art. 8º Os casos não especificados nesta Portaria serão analisados e decididos pela Secretaria de Administração e Gestão de Recursos Humanos conjuntamente com o Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de Novo Mundo/ MT.
  

Art. 9º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

            REGISTRE-SE
           PUBLIQUE-SE
            CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos 07 de abril de 2022.
 
 
 
LUCIANA DA SILVA BETARELO
Secretária Municipal de Administração 



LIRIA KURTEN WRONSKI
Diretora do Fundo Municipal de Previdência dos Servidores 
do Município de Novo Mundo/ MT 




________________________
ANTONIO MAFINI
Prefeito Municipal
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ANEXO II: DECLARAÇÃO DE RECADASTRAMENTO
ANEXO III: DECLARAÇÃO DE SEPARAÇÃO DE FATO 
ANEXO IV: DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
ANEXO V: DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA
ANEVO VI: DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
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	SERVIDORES ATIVOS/EFETIVOS
DOCUMENTOS SOLICITADOS
	OBRIGATÓRIO

	
	SIM
	NÃO

	 CPF (Cadastro de Pessoa Física)
	X
	

	 Documento de Identificação Oficial com Foto Ex.: RG, CNH, Registro de Conselho Profissional, Passaporte, entre outros considerados na forma da Lei.
	X
	

	 CTPS (Carteira de Trabalho da Previdência Social).
	
	X

	 Cartão do PIS/PASEP.
	
	X

	 Titulo de Eleitor.
	X
	

	 Solteiro (a): Certidão de Nascimento.
	X
	

	 Casado (a) ou União Estável: Certidão de Casamento ou União Estável.
(Declaração disponível para assinatura no local do recadastramento)
	X
	

	 Declaração de separação de fato para os casos necessários. (Declaração disponível para assinatura no local do recadastramento)
	X
	

	 Viúvo (a): Certidão de Casamento e Certidão de Óbito do cônjuge falecido (a).
	X
	

	 Comprovante de Residência emitido com menos de 90 dias (Para quem não possui comprovante de endereço assinar declaração com o endereço atual no ato do recadastramento) 
	X
	

	 Comprovante de Escolaridade (Ex.: Diploma, Certificado, Histórico Escolar ou Atestado Escolar, Especializações e Pós graduações, Mestrado e Doutorado).
	X
	

	Procuração específica para o censo previdenciário quando se tratar de inscrição por procuração.
	X
	

	 Laudo Médico ou documento comprobatório
Em caso de servidor ser portador de necessidade especial (PCD)
	X
	

	 Extrato Previdenciário do INSS (CNIS – Cadastro Nacional de Informação Social)

· Poderá ser solicitado junto à agência do INSS;
· Pelo Site: https://meu.inss.gov.br/
1. 1. Clique no botão “Entrar”.
2. 2. Clique no botão “Login” preencha as informações e clique em “Cadastra-se”.
3. 3. Preencha os dados pessoais e em seguida responda as perguntas sobre as contribuições.
4. 4. Guarde a senha provisória e faça login novamente com essa senha.
5.  5. Cadastre uma nova senha e já estará apto a utilizar os serviços.
	X
	




	DEPENDENTES DO SERVIDOR EFETIVO
FILHOS, ENTEADOS, CÔNJUGES, COMPANHEIROS, MENOR SOB GUARDA, TUTELA OU CURATELA
	OBRIGATÓRIO

	
	SIM
	NÃO

	 CPF (Cadastro de Pessoa Física) – Obrigatório para filho de qualquer condição, enteado, cônjuge, companheiro, menor sob guarda, tutela ou curatela.
O CPF pode ser feito nos Correios ou no Banco do Brasil.
	X
	

	 Documento de Identificação Oficial 
    Ex.: RG, Passaporte, CTPS entre outros considerados na forma da Lei. 
Será aceita a Certidão de Nascimento para menores de 16 anos.

	X
	

	 Termo de curatela, termo de tutela ou de guarda definitiva, nos casos necessários.
	X 
	

	 Laudo Médico em caso do dependente PCD - pessoa com deficiência.
	X
Se houver
	


	 Declaração do servidor/segurado para os casos de enteado e comprovação de dependência econômica.
(Declaração disponível para assinatura no local do recadastramento)
	X
	
































ANEXO II
DECLARAÇÃO DE RECADASTRAMENTO


	NOME:

	MATRÍCULA:

	CPF:

	VÍNCULO:
( ) SERVIDOR ATIVO ( ) INATIVO ( ) PENSIONISTA  ( )REPRES. LEGAL



Declaro para fins do Censo Previdenciário que por incapacidade de ir até o posto de atendimento fui atendido em minha residência em __/__/___. 



Novo Mundo / MT, ___ de ________________ de 2022






Assinatura servidor











ANEXO III
DECLARAÇÃO DE SEPARAÇÃO DE FATO

DADOS DO SEGURADO:
	NOME:

	MATRÍCULA:


	CPF:

	RG:

	ORGÃO EMISSOR:

	DATA DE EXPEDIÇÃO:


	ENDEREÇO:

	Nº:
.

	COMPLEMENTO:

	BAIRRO:


	MUNICÍPIO:

	ESTADO:


	EP.:

	TELEFONE:

	CELULAR:


	EMAIL:




DADOS DO CONJUGE:
	NOME:


	CPF:

	RG:

	ORGÃO EMISSOR:

	DATA DE EXPEDIÇÃO:


	ELULAR:

	
	CELULAR:


	EMAIL:




Declaro, sob as penas da lei, estar separado de fato, desde _____/______/___________, da pessoa acima identificada.

Novo Mundo / MT, ___ de ________________ de 2022


Assinatura do servidor



ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
	
	NOME:

	MATRÍCULA:

	CPF:

	VÍNCULO:
( ) SERVIDOR ATIVO ( ) INATIVO ( ) PENSIONISTA  ( )REPRES. LEGAL



Declaro para fins do Censo Previdenciário que resido no seguinte endereço:

	LOGRADOURO:

	NÚMERO:


	COMPLEMENTO

	BAIRRO:

	MUNICÍPIO:


	CEP:

	TELEFONE FIXO (com DDD):
(          )
	TELEFONE CELULAR (com DDD):
(          )

	E-MAIL:






             Novo Mundo / MT, ___ de ________________ de 2022



	         Assinatura do Servidor







ANEXO V
DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA


DADOS DO SEGURADO:
	NOME:

	MATRÍCULA:


	CPF:

	RG:

	ORGÃO EMISSOR:

	DATA DE EXPEDIÇÃO:


	ENDEREÇO:

	Nº:


	COMPLEMENTO:

	BAIRRO:


	MUNICÍPIO:

	ESTADO:


	CEP.:

	TELEFONE:

	CELULAR:


	EMAIL:


	ESTADO CIVIL:
☐ Solteiro	☐ Viúvo	☐ Casado, mas separado de fato	☐ Divorciado
☐ Separado judicialmente	☐ Separado via cartório


DADOS DO DEPENDENTE:
	NOME:


	CPF:

	RG:

	ORGÃO EMISSOR:

	DATA DE EXPEDIÇÃO:


	ENDEREÇO:

	Nº:


	COMPLEMENTO:

	BAIRRO:


	MUNICÍPIO:

	ESTADO:


	CEP.:

	TELEFONE:

	CELULAR:


	EMAIL:


	CONDIÇÃO:
☐ Enteado	☐ Pais		☐ Irmão invalido



Declaro, sob as penas da lei, que o acima citado é meu dependente previdenciário e vive sob minha dependência econômica.

Novo Mundo / MT, ___ de ________________ de 2022.



Assinatura do servidor Declarante




ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL

Eu,___________________________________________________ portador(a)  do RG de nº______________________ /______ e CPF nº_____________________, natural de:_________________/___, nascido(a) em: ___/___/_____  e _____________________________ portador(a) do RG de nº____________________ /______ e CPF nº___________________, natural de:___________/___, nascido(a) em: ___/__/_____, residentes e domiciliados em______________________, estado de _____, declaramos para os devidos fins de direito e sob pena de responsabilidade civil e criminal que estamos convivendo maritalmente desde _____de______________de_________.

Por ser a expressão da verdade, assumimos a responsabilidade pelas informações prestadas.

Novo Mundo / MT, ___ de ________________ de 2022.


	
Declarante: 
	
Declarante:

	RG: ______________________
	RG: ______________________

	CPF: _____________________
	CPF: _____________________




















ANEXO VII
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL / CENSO PREVIDENCIÁRIO
CRONOGRAMA




	SECRETARIA / DEPARTAMENTOS
	DATA
	HORA

	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	
	

	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	 
	

	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	
	

	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	
	

	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	 
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	 
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	 
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	
	Xx/xx/xxxx
	00:00

	
	Xx/xx/xxxx
	00:00
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